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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 

 

(Sem Alteração)  

 
2ª P A R T E 

 

II – Normas Internas 
 

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 254, de 06 SET 2017 

 

Aprova os modelos de proposta de projetos (modelos) da PMPE e dá outras 

providências 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a padronização 

que requer a elaboração e gerenciamento de projetos no âmbito da PMPE, principalmente 

relativo aos termos, conceitos e definições alicerçados pelo guia PMBOK (Project 

Management Body of Knowledge) de boas práticas sobre gestão de projetos, organizado pelo 

PMI (Project Management Institute) de abrangência mundial,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Aprovar a criação de proposta de projetos (modelos) no âmbito da PMPE: 

 

I – Os mementos aqui apresentados serão utilizados para duas propostas: Captação 

de recursos federais (modelo 01) e demais fontes de recursos (com exceção dos recursos 

estaduais) e para captação de recursos estaduais (modelo 02); 

 

II – Os respectivos modelos serão de abrangência geral e deverão ser seguidos por 

toda a corporação no trato das questões relativas aos projetos da PMPE e podem ser baixados 

no seguinte link: http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/secao-de-projetos. 
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Art. 2º Toda e qualquer dúvida quanto à utilização dos modelos, deve ser 

direcionada a 7ª Seção do EMG. 

 

Art. 3° Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. Vanildo 

Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel QOPM Comandante Geral. 
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3ª P A R T E 

 
III – Normas Externas 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

 
 


